
INSTITUI O “FEVEREIRO LARANJA” EM MAIRINQUE A Câmara Municipal de Mairinque resolve aprovar o seguinte projeto 

de lei, de autoria do vereador Paulo Marrom: 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Mairinque, o “Mês 
Fevereiro Laranja”, a ser realizado anualmente durante o mês de 
fevereiro, dedicado à conscientização sobre a Leucemia, por meio de 
ações educativas voltadas ao diagnóstico precoce, ao tratamento da 
doença e à importância da doação de medula óssea. 

Art. 2º O “Mês Fevereiro Laranja” tem como objetivos: 

I - Engajar a sociedade na promoção do acesso à informação sobre a 
Leucemia, sua prevenção e tratamento; 

II - Divulgar informações que contribuam para o esclarecimento da 
população acerca da doença e da importância da doação de medula 
Óssea; 

III - Disseminar, por meio de campanhas e alertas nos diversos meios de 
comunicação, a relevância da prevenção e do diagnóstico precoce; 

IV - Promover ações de incentivo à adoção de hábitos e estilos de vida 
saudáveis, visando ao controle de fatores de risco associados à 
Leucemia; 

V - Estimular ações, atividades e campanhas informativas envolvendo 
órgãos públicos e entidades privadas, com o objetivo de orientar sobre os 

procedimentos para o cadastro de doadores e a importância da doação de 
medula óssea, bem como sobre o Registro Nacional de Doadores de 
Medula Óssea (REDOME). 

Art. 3º As atividades do “Mês Fevereiro Laranja” poderão contar com a 
ração da iniciativa privada, de entidades civis, instituições de 

ensino, como de organizações profissionais ou científicas que atuem 
na área da saú 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador em 28 de Janeiro de 2026. 










